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Pregão Eletrônico nº 32/CPL/2016 

Processo Ordinário nº 171/SEMAP/2016 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

2ª CHAMADA  

1 ɬ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

1.1. PREÂMBULO:  

A Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza/RO, através do seu Pregoeiro, designado por força 

das disposições contidas no Decreto Municipal nº 3.537 de 02 de Maio  de 2016, torna público que se 

encontra instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 32/CPL/2016, do tipo 

MENOR PREÇO. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 2555 que dispõe sobre a regulamentação da Modalidade de 

Licitações Eletrônicas no Município de Ministro Andreazza/ RO , aplicando-se subsidiariamente, a Lei 

Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, e Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006.  

 

Todas as Pesquisas de Preços, Cotações, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de inteira 

responsabilidade do setor/autarquia que os efetuou, não cabendo assim qualquer responsabilidade ao Pregoeiro 

ou à Comissão. 

 

1  ENVIO DAS PROPOSTAS  

1.1 O encaminhamento das propostas terá início com a divulgação do aviso de Edital no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br  até as 10:00 horas do dia 02 de Junho de 2016, hora e data 

para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

1.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília ɬ DF. 

 

2  DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a  CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA DE SERVIÇO, 

COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE 8.89 M2, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste Edital no (anexo I). 
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Projeto Atividade: 02.02.003.04.122.0005.2051 ɬ Atendimento aos Serviços Administrativos da 

SEMAP elemento de despesa, 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES consignadas ao orçamento de 

2016. 

 

3  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO . 

3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto desta 

licitação que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital. 

3.1.1 Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao portal 

de compras www.comprasgovernamentais.gov.br  

3.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 

as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 

critério de desempate, preferência de contratação, o  previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em 

seu Capítulo V ɬ DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

3.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas deverão declarar no 

sistema de Compras Governamentais o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 

123/2006. 

3.4 A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

3.5. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos: 

3.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

3.5.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 

3.5.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 

recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

3.5.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração. 

3.5.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 

Administração.  

3.5.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes desta condição. 

3.5.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 

quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública desta 

Municipalidade Direta ou Indiretamente.  

 3.5.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

 

4 - DO ENQUADRAMENTO COMO MICR OEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS  

4.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela 

Lei Complementar nº 123/06. 
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4.1.1A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, § 4º, VI da Lei 

Complementar nº 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Compleme ntar nº 123/06 

às ME/EPP. 

4.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 

3º da Lei Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 

4.2 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe 

da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.  

4.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração em 

campo próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP 

ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 

da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto nº 6.204/07). 

4.4 Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser enviada ao 

pregoeiro até a data e horário marcados para abertura da sessão. 

 

5 ɬ O VALOR DO ORÇA MENTO .  

O valor orçado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO , para 

efeito de avaliação da exeqüibilidade da proposta, é de R$ 20.176,76 (Vinte mil e cento e setenta e 

seis reais e setenta e seis centavos), conforme planilha orçamentária.  

 

6 ɬ DA AUTORIZAÇÃO  

A realização desta Licitação encontra-se autorizada através do PROCESSO ORDINÁRIO Nº: 

171/2016. 

 

7 DA HABILITAÇÃO  

7.1 - O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores ɬ SICAF, ou o 

Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza/RO em 

relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal,  

 

7.1.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

 

7.1.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter certidão correspondente através do sítio oficial, 

o licitante será convocado a enviar em prazo a ser estipulado durante o certame, 

documento válido que comprove o atendimento.  

 

7.2 - No caso de haver documentos vencidos junto ao SICAF ou na PMC o participante deverá 

apresentar os documentos elencados a seguir, em substituição àquele(s) que estiver(em) vencido(s): 
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7.2.1 - Habilitação Jurídica:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato  Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de 

Ata da eleição da última Diretoria;  

c) Decreto de Autorização, devidamente arquivado, em se tratando de Empresa ou Sociedade 

Estrangeira em funcionamento no país; e Ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.2.2 - Regularidade Fiscal  

a)  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b)  Certidão Negativa de Débito, relativa ao INSS (CND), 

c)  Certificado de Regularidade do FGTS (CRF).  

d)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

e)  Certidão Negativa de Débitos das Receitas (Federal e Estadual).   

f)   Declaração de que os sócios, gerentes ou dirigentes não são servidores públicos do 

município de Ministro Andreazza -RO. (Constante no item 7.8 do Anexo III deste edital). 

 

7.2.3 - Documento Relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXII I, do Art. 7º da 

Constituição Federal. 

 

I) As declarações: 

a) Declaração de MEE/EPP/COOP; 

b) Declaração de Ciência do Edital; 

c) Declaração de Fato Superveniente; 

d) De que não possui em seu quadro funcional menor; 

e) Declaração Independente de Proposta. 

 

II) Todas as declarações acima são exigidas on line, sem concordar (Sim ou Não) não há opção 

para cadastrar a proposta de preço, no Sistema ComprasGovernamentais. 

 

7.2.4 - Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 

          a) - Comprovação de Registro da licitante, bem como de seu(s) responsável (is) técnico(s), 

junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), dentro de seu prazo 

de validade, observando as normas vigentes estabelecidas pelo Conselho de Engenharia e 

Agronomia ɬ CREA; 

 

mailto:cpl@ministroandreazza.ro.gov.br


 
 Departamento de Licitação    
Av. Pau Brasil, nº 5577 ɬ Centro ɬ Ministro Andreazza/RO  - CEP: 76.919.000 - webmail: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br 

 

Telefone: (69) 3448-2361 ramal 816 - Av. Pau Brasil, nº 5577 ï centro ï Ministro Andreazza/RO 

 

C P L 

Processo Nº171 

Folhas_______ 

b) ɬ comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características conforme o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 

pessoal técnicos adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;  

 

c) - Comprovação do licitante de possuir em seu quadro, Engenheiro Civil, mediante certidão 

de registro emitida junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA).  

 

a) - A comprovação do vínculo dos profissionais técnicos deverá ser efetuada mediante 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

 

¶ Atestado(s) de capacidade técnica expedida(s) por pessoas jurídicas de Direito público ou 

privado registrado no CREA e devidamente acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico, que comprovem aptidão pela proponente de serviços em quantidades compatíveis 

ao constante na Planilha Orçamentária na execução de CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA DE SERVIÇO, 

COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE 8.89 M2 pertinentes a todos os itens descritos na 

planilha orçamentária  e no projeto básico, devidamente registrado(s) junto ao CREA ɂ. 

¶ Comprovação de Capacitação Técnico Profissional mediante comprovação de possuir em seu 

quadro até a data do certame licitatório de engenheiro civil detentor de Atestado, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente acompanhada de Certidão 

de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA, de CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA DE 

SERVIÇO, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE 8.89 M 

¶ No caso de vínculo empregatício: cópia do contrato de trabalho constante na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e/ou ficha de 

registro de empregados (FRE), que demonstrem a identificação profissional. 

¶ No caso de profissional autônomo contratado: contrato de prestação de serviço firmado 

pelas partes e devidamente autenticado em Cartório. 

¶ No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no 

órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante; 

 

7.2.5 ɬ Declarações:  

 

b) Declaração da licitante que recebeu todos os documentos necessários ao esclarecimento de 

sua participação no certame e que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação.  
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c) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002.  

d) A empresa deverá apresentar declaração de que, caso vencedora do certame cumprirá 

fielmente as disposições concernentes a NR ɬ 18, Norma Regulamentadora, que estabelece diretrizes 

de ordem administrativa e planejamento organizacional, que respaldam a implantação de medidas 

de controle e sistemas preventivos de segurança dos processos, nas condições e no ambiente de 

trabalho, na indústria da construção (art. 12, inciso I e VI da Lei 8.666/93). 

e) Declaração de que o licitante, por intermédio de funcionário da empresa para esse fim, 

vistoriou os locais onde será realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas 

à sua execução. 

f) Declaração de plena superveniência de fato impeditivo da HABILITAÇÃO, nos termos do 

artigo 32, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93.   

g) Declaração de plena submissão às condições e exigências deste edital, em todas as fases da 

licitação. 

h) Termo de Compromisso.  

i) Declaração que a empresa se encontra enquadrada ou reenquadrada perante a lei 

Complementar 123/2006, do estatuto nacional da microempresa e a da empresa de pequeno porte. 

j) Declaração com firma reconhecida de que os proprietários, sócios e gerentes das empresas 

participantes não são servidores públicos.  

l) Declaração formal emitida pelo licitante que as máquinas e equipamentos adequados para a 

execução do objeto estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação das 

obras, inclusive sujeitos a vistoria do órgão contratante para sua aceitabilidade, por ocasião da 

contratação e sempre que necessário. 

 

7.2.6. As declarações deverão ser emitidas em papel que identifique a licitante e autenticadas em 

cartório competente. 

7.2.7. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração  até 03 dias úteis após a habilitação. 

7.2.8. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

7.2.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos exigidos neste Edital e seus Anexos.  

7.2.10. As Certidões que não expressem o prazo de validade será considerado o de 30 (trinta) dias 

consecutivos antes, contados da sua apresentação. 

 

8.DO CREDENCIAMENTO  

8.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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8.2 .ɯÓÐÊÐÛÈÕÛÌɯËÌÝÌÙâɯÌÚÛÈÙɯ×ÙÌÝÐÈÔÌÕÛÌɯÊÙÌËÌÕÊÐÈËÖɯ ÕÖɯ ÚÐÚÛÌÔÈɯɁ/ÙÌÎæÖɯ$ÓÌÛÙĠÕÐÊÖɂȮɯÕÖɯ ÚąÛÐÖɯ

www.compras governamentais.gov.br  

8.3 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal ɬ 

ComprasGovernamentais, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br , com a solicitação de 

login e senha pelo interessado. 

8.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

8.4.1 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

9 DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL  

9.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar, por meio do sistema, o ato convocatório do pregão. 

9.1.1 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.  

9.1.2 Acolhida a impug nação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

9.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abert ura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital.  

9.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

9.4 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados no 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS   

10.1 - Carta proposta comercial, Anexo I, discriminando o prazo de execução da obra, o preço total para 

a realização completa da mesma e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias. 

 

10.2 - A  proposta apresentada deverá ser calculado a partir da Planilha de Quantidades, em anexo a 

este Edital, na qual a proponente apresentará seus respectivos preços unitários e na composição destes 

encontram-se incluso todos os custos diretos e indiretos incidentes na obra, inclusive aos 

correspondentes do Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Industria da Construção 
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/ PCMAT, conform e diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Segurança e OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS do Ministério do Trabalho, a ser desenvolvido nas obras.  

10.3 ɬ Cronograma Físico-Financeiro cujo prazo de execução e valor total deverá ser igual  aos da 

proposta apresentada; 

 

10.4 - Planilha de Orçamentária de acordo com as descrições dos itens e quantidades constantes da 

referida planilha deverá ser feita corretamente, não sendo admitida qualquer alteração; 

 

10.5 ɬ A composição do índice dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI da proponente, a ser 

elaborado de acordo com as orientações do Tribunal de Contas da União, em especial o Acórdão 

2.622/2013, com assinatura do responsável técnico reconhecida firma em cartório; 

 

10.6 ɬ A  planilha orçamentária , cronograma, e BDI deverão conter as assinaturas dos sócios e dos 

técnicos responsáveis pela empresa e reconhecida firma em cartório das assinaturas.  

 

10.7 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 

materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a 

causar prejuízos aos demais licitantes.  

 

10.8 - Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, 

e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação.  

 

10.9 - As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a 

devida anuência de todos os licitantes.  

 

10.10 - Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido 

devidamente registrada em ata, salvo se prevista em lei.  

 

10.11 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.12 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

10.13 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 
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10.14 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

10.14.1 Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes informações: 

10.14.1.1 A marca, a procedência, a quantidade, e todas as informações que ajudem a melhor 

identificar o material(is), indicando o quantitativo e sua especificação;  

10.15 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

10.16  Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

 

10.17 - Sob pena de inabilitação, o Valor Máximo Total, para execução do objeto desta licitação, não 

poderá ser superior ao orçamento básico, anexo 1, qual seja, R$ 20.176,76 (Vinte mil e cento e setenta 

e seis reais e setenta e seis centavos).  

 

11 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.11  A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br . 

11.12  A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

12 DA R EABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA . 

12.11 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.11.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 

12.12 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.12.1 O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, será convocado 

tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances; para a negociação prevista 

ÕÈɯɁDA NE&."( I>.ɂ; 

12.12.2 Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir -se-á novo 

×ÙÈáÖɯÙÌÊÜÙÚÈÓȮɯÕÖÚɯÛÌÙÔÖÚɯËÈɯ2ÌñæÖɯɁ#.2ɯ1$"412.2ɂȮɯ×ÙÖÚÚÌÎÜÐÕËÖ-se, normalmente, com 

as demais fases previstas neste Edital. 

12.13 A convocação poderá ser por meio do ɁÊÏÈÛɂȮɯÌ-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório.  

12.14 A convocação feita por e-mail  ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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13 DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

13.11 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

13.12 Cada um dos itens do presente Pregão não será objeto de lances em separado. 

13.13 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 

sistema. 

13.14 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema. 

13.15 Haverá um intervalo obrigatório de 20 segundos entre um lance e outro do mesmo licitante, 

período de tempo na qual, este deverá aguardar para dar novo lance caso seja de seu interesse. 

13.16 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

13.17 Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

13.18 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

13.19 O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a realização de 

eventual diligência.  

13.19.1 Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local 

onde será dado prosseguimento à sessão pública. 

 

 

14 DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO  

14.11 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

14.12 No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no sítio, www.comprasgovernamentais.gov.br . 

 

 

15 DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE  
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15.11 Se, após a fase de lances, restarem duas ou mais propostas empatadas, como critério de 

desempate, será assegurada preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme Lei Complementar nº 123, de 2006, quando for o caso; 

15.12 Caso não se efetue o desempate conforme item 16.1, serão convocadas as licitantes cujas 

propostas finais estejam situadas até 5% CINCO POR CENTO  acima da melhor proposta 

válida, para a comprovação e o exercício do direito de preferência estabelecido no Decreto 

7174/2012, conforme o critério de julgamento: 

15.12.1 Sucessivamente, aos bens: 

15.12.1.1 Ao bem com tecnologia desenvolvida no País e produzido de acordo com processo 

produtivo básico ɬ PPB; 

15.12.1.2  Ao bem com tecnologia desenvolvida no País; 

15.12.1.3 Ao bem produzido de acordo com processo produtivo básico.  

15.12.2 Se, após a adoção destes critérios de desempate, ainda restarem duas ou mais 

propostas em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência: 

15.12.2.1 Sucessivamente, aos bens: 

15.12.2.1.01 Produzidos no País; 

15.12.2.1.02 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

15.12.2.1.03 Produzidos ou prestados por empresas que  invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País.  

15.13  Na ausência das hipóteses de preferência acima enumeradas ou no caso de concurso entre as 

hipóteses previstas nos itens 16.1.1.1, 16.1.1.2, 16.1.1.3 e logo após 16.1.2.1.1, 16.1.2.1.2 e 

16.1.2.1.3, a classificação far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual 

todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

15.14  Consideram-se bens de informática e automação com tecnologia desenvolvida no País 

aqueles cujo efetivo desenvolvimento local seja comprovado junto ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia, na forma por este regulamentada. 

15.14.1.1 Eletronicamente, por meio de consulta ao sítio eletrônico oficial do Ministério da 

Ciência e Tecnologia ou da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA; ou 

15.14.1.2 Por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério da Ciência e Tecnologia 

ou pela SUFRAMA, mediante solicitação do licitante.  

 

 

16 DA NEGOCIAÇÃO  

16.11 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 

diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 

melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, 

não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 
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16.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

16.13 Encerrada a negociação, caso o preço da melhor proposta seja superior a Valor de referência, 

a presente licitação será anulada com fundamento no art. 49, III da Lei Complementar Nº 

123/2006 c/c Art. 9º, II e Parágrafo único do Decreto 6.204/2007, para realização de certame 

aberto à ampla participação. 

 

 

17 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

17.11 Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível 

empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às 

especificações do produto e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 

contratação. 

17.12 O critério de julgamento será o MENOR PREÇO pelo valor do LOTE. 

17.13 Será desclassificada a proposta final que:  

17.13.1 Contenha vícios ou ilegalidades;  

17.13.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de 

Referência; 

Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis, assim consideradas as propostas cujos 

valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

 

17.13.2.1 Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

  

17.13.2.2  Aquelas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação, bem como as que 

não apresentem a cotação de qualquer dos itens da obra, ou, que alterem as quantidades constantes 

da planilha.  

 

17.14 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do para 

orientar sua decisão. Caso o PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA - 

PMMA não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer 

técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada. 

17.15 Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim prosseguindo 

até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

17.16 No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 26, § 3º, do Decreto nº 5.450/05). 

 

18 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

18.11 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do 

produto e compatibilidade do preço, o pregoeiro solicitará do respe ctivo licitante o 

encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido previamente 

encaminhados por meio do sistema eletrônico. 

18.12 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação (art. 26, § 3º, do Decreto nº 5.450/05). 

18.13 Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma 

×ÙÌÝÐÚÛÈɯÕÈɯ2ÌñæÖɯɁ# ɯ1$ !$1341 ɯ# ɯ2$22>.ɯ/¯!+(" ɂȭ 

18.14 Quando todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá fixar -lhes o prazo de 08 

(oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados das causas referidas no 

ato de inabilitação. 

 

19 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  

19.11 Após a sessão de lances, na fase de Convocação de Anexos, os documentos exigidos neste 

edital, bem como a Proposta de Preços READEQUADA em função do menor preço ofertado, 

deverão ser anexadas junto ao sistema pelo licitante vencedor, no prazo máximo de 02 (duas) 

horas, contadas do encerramento da etapa de lances da sessão pública. 

19.12 Posteriormente, os mesmos documentos deverão ser entregues em seus originais ou cópia 

autenticada (por Cartório ou servidor) juntamente com a Proposta (via original), pelo licitante 

vencedor, ao pregoeiro oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA ɬ 

RONDONIA, à Av. Pau  Brasil, 5577 ɬ Centro ɬ MINISTRO ANDREAZZA - Rondônia, no 

×ÙÈáÖɯÔâßÐÔÖɯËÌɯƔƗɯȹÛÙ÷ÚȺɯËÐÈÚɯĶÛÌÐÚɯȹÖÜɯÈÐÕËÈɯÙÌÔÌÛÐËÖÚɯ×ÌÓÖɯÚÌÙÝÐñÖɯ×ÖÚÛÈÓɯȿ2ÌËÌßɀɯÕÖɯ×ÙÈáÖɯ

máximo de 24 horas), contados do encerramento da etapa de lances da sessão pública, em 

envelope lacrado, identificado em sua parte externa da seguinte forma: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2016  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA ɬ RONDONIA,  

CPL A/C DA Sr.ª NELCI APARECIDA DE SOUZA  

AVENIDA PAU BRASIL, 5577 ɬ CENTRO ɬ MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA,  

CEP: 76.919-000 
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19.13 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado.  

19.14 Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente 

consularizados. 

 

20 DOS RECURSOS 

20.11  Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

20.12  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados 

poderão solicitar ao Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio 

hábil, de acordo com os recursos disponíveis na PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO 

ANDREAZZA  dos documentos de habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor 

do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

20.13  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, no prazo de 03 

(três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra-razões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

20.14  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

20.15  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos 

do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

20.15.1 Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 

interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

20.16 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá: 

20.16.1 Negar admissibilidade  ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

20.16.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  

20.16.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  

20.16.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

21 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

21.11  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

21.12  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  
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21.13  Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário será convocado para assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias. 

21.14  Previamente à formalização da contratação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MNISTRO 

ANDREAZZA  realizará consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar 

com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

21.15  Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO 

ANDREAZZA - PMMA poderá convocar  o licitante subsequente na ordem de classificação, 

para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente.  

21.16  A convocação do licitante subsequente será realizada de acordo com as regras previstas na 

Seção Ɂ# ɯ1$ !$1341 ɯ# ɯ2$22>.ɯ/¯!+(" ɂ. 

 

22 DO INSTRU MENTO DO CONTRATO  

22.11  Após a homologação da licitação, será emitido a Autorização de Fornecimento (AF) ou nota 

de empenho em substituição ao instrumento Contrato conforme a lei vigente.  

22.12 A ata/contrato e nota de empenho poderão ser remetidos por meios tecnológicos (fax ou e-

mail), tal qual determinado na decisão nº 236/2013/GCPCN, proferida no processo nº 

4.111/2013. 

22.13  O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, aceitar a nota de empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

22.13.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para o aceite da Nota 

de Empenho (NE), a Administração poderá encaminhá-lo para o aceite do adjudicatário, 

mediante correspondência por meio eletrônico, para que seja aceito no prazo de 3 (três) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento.  

22.14  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

22.15  Se o adjudicatário, no ato do aceite do instrumento equivalente, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou 

aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos 

de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

 

 

23 DO REAJUSTE 

23.11  O preço é fixo e irreajustável. 
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24  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

24.1 A Empresa Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras ou serviços, decorrentes de modificações de 

quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

contratual atualizado.  

 

24.2 ɬ Compete à Contratada fazer minucioso exame das especificações e projetos de modo a poder, 

em tempo hábil e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura 

encontradas, para devido esclarecimento e aprovação. 

 

24.3 ɬ Deverá a Contratada comunicar a Administração, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e 

oito horas), quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo que temporariamente, o 

cumprimento de seus deveres e responsabilidades, relativos à execução do Contrato, total ou 

parcialmente, por motivo superveniente.  

 

24.4 ɬ A Empresa Contratada é responsável por todos os ônus e obrigações, concernentes à 

legislação fiscal, social, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes de 

eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação, e ainda, por todos os danos e prejuízos 

que, a qualquer título, comprov adamente causar a terceiros, em virtude da execução dos serviços a 

seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores. 

 

24.5 ɬ A Empresa Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas ɬ no total ou em parte ɬ o objeto do contrato ɬ em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções, resultantes da comprovada execução de má qualidade e aplicação dos materiais 

empregados. 

 

24.6 ɬ Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações e 

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução da obra. 

24.7 ɬ A Empresa Contratada deverá garantir durante a execução, a proteção e a conservação, não 

só dos serviços executados, mas de toda a obra até o seu recebimento definitivo.  

 

24.8 ɬ Adquirir e manter, permanentemente, no escritório da obra, um livro de ocorrências, 

padronizado pela Administração Pública para registro obrigatório de todas e quaisquer ocorrências.  

 

24.9 ɬ A Empresa Contratada se obrigará a manter na execução da obra, o pessoal dimensionado, 

qualquer que seja a influência salarial do mercado de trabalho local, bem como o equipamento 

necessário, podendo, porém, a Fiscalização exigir em ambos os casos e a qualquer momento, o 

aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas. 
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24.10 ɬ A Empresa Contratada deverá manter permanentemente no canteiro de obras, engenheiro 

residente com plenos poderes de decisão na área técnica. 

 

24.11 ɬ A Empresa Contratada deverá executar, diretamente, todos os serviços contratados, 

ressalvados a hipótese de subcontratações parciais, devidamente autorizada pela Contratante, as 

quais apenas poderão ser celebradas com empresas aceitas, após apurar-lhes a capacidade jurídica, 

a capacidade técnica, a idoneidade financeira e a regularidade fiscal, admitindo -se, também, 

excepcionalmente, a cessão parcial ou total do Contrato, desde que com anuência e no interesse da 

Administração.  

 

24.12 ɬ A Empresa Contratada deverá promover e responder por todos os fornecimentos de água e 

energia necessários à execução da obra, inclusive as instalações provisórias destinadas ao 

atendimento das necessidades dos serviços. 

 

24.13 ɬ Deverá, obrigatoriamente, a Contratada manter, durante o prazo de execução do contrato, 

em compatibilidade com as responsabilidades por si assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

24.14 ɬ A empresa contratada deverá fornecer à fiscalização, meios necessários concernentes ao 

apoio da fiscalização no que tange a locomoção e meios de comunicação dentro da área de serviço, 

para o fiel cumprimento de sua missão. 

24.15 ɬ Executar às suas expensas, todas as sondagens e escavações exploratórias que se fizerem 

necessários e indispensáveis à boa execução de serviços. 

 

 

25 ɬ DA CONTRATAÇÃO.  

25.1 ɬ CONVOCAÇÃO E CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

Oficialmente convocada pela Administração, com vistas à celebração do Termo Contratual é dado à 

Empresa vencedora o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da ciência ao chamamento, 

para no local, dia e hora indicados, firmar o instrumento de Contrato.  

 

 

25.2 ɬ INATENDIMENTO À CONVOCAÇÃO  

É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato no prazo e 

condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para faze-

lo, em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, e assim sucessivamente, ou, 

revogar a licitação. 
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25.3 ɬ INSTRUMENTO E CONDIÇÕES DE CONTRATO  

O Contrato a ser celebrado com a vencedora observará rigorosamente as condições estabelecidas 

neste Edital, resguardadas as disposições regulamentares do Termo Contratual Padrão da 

Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, ANEXO VI.  

 

25.4 ɬ EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO  

A Administração, a qual quer tempo, poderá promover a extinção antecipada do Termo Contratual: 

 

a) Unilateralmente, desde que se configure qualquer das hipóteses elencadas na Seção V, Art. 

78, incisos XII e XIII, da Lei Federal 8.666/93, com suas alterações. 

 

b) Amigavelmente, por acor do entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração, na forma da lei. 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

25.5 ɬ DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

O Contrato decorrente da presente tomada de Preços poderá ser alterado, com as devidas 

justificativas, conforme Art. 65, da Lei 8.666/93. 

 

25.6 ɬ RECEBIMENTO DO OBJETO  

Executado o Contrato, o seu objeto será recebido conforme disposições do Artigo 73 da Lei Federal 

8.666/93. 

 

26 ɬ DOS PRAZOS  

26.1 - PRAZO D E EXECUÇÃO 

 26.1.1 - O prazo previsto para execução da obra será de 30 (Trinta ) dias, e será contado 

excluindo -se o dia do efetivo início e incluindo -se o dia do vencimento. 

 

26.1.2 - Entende-se como prazo de execução, o tempo em dias corridos necessários e 

efetivamente utilizados para a efetiva conclusão dos serviços, bem como, para a realização de todos 

os testes e ensaios pertinentes. 

 

26.2 ɬ PRAZO DE INÍCIO  

O prazo máximo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias corridos, à partir do 

recebimento da Ordem de Serviço Inicial. 

 

26.3 ɬ DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS  
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O prazo a que se refere o sub-item 10.1.1 poderá ser prorrogado, desde que solicitado à autoridade 

competente num prazo mínimo de 10 (dez) dias antes do término contratual, comprovada a justa 

causa ou motivos de força maior, devidamente justificados. 

 

26.4 ɬ OUTROS PROCEDIMENTOS  

Na hipótese da Administração não assinar Contrato com a empresa vencedora ou com outra, na 

ordem de classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam estas liberadas de quaisquer 

compromissos assumidos. 

 

 

27 DO PAGAMENTO  

27.11 O pagamento será realizado de acordo com o item 6 do Projeto Básico. 

27.11.1 Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados 

da apresentação da fatura. 

27.11.2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 

sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

27.12 Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 

comprovantes. 

27.13 Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), CNDT Trabalhista.  

27.14 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

27.15 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o contratante.  

27.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 

por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

27.17 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

27.18 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

27.19 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

mailto:cpl@ministroandreazza.ro.gov.br


 
 Departamento de Licitação    
Av. Pau Brasil, nº 5577 ɬ Centro ɬ Ministro Andreazza/RO  - CEP: 76.919.000 - webmail: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br 

 

Telefone: (69) 3448-2361 ramal 816 - Av. Pau Brasil, nº 5577 ï centro ï Ministro Andreazza/RO 

 

C P L 

Processo Nº171 

Folhas_______ 

27.20 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada, o valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data do 

vencimento até a data do efetivo pagamento.  

27.21 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem 

ser instruídos com as justificativas e motivos, e serem submetidos à apreciação da autoridade 

superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de 

responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 

27.22 Fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a data acima 

referenciada e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada com a 

aplicação da seguinte formula: 

 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP valor da parcela paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,000164384, assim apurado: 

 

I = (TX)   I = (1/100)  I = 0,000164384 

      365                   365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

28 DAS SANÇÕES  

 

28.11 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

28.11.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

28.11.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

28.11.3 Fraudar na execução do contrato; 

28.11.4 Comportar -se de modo inidôneo;  

28.11.5 Cometer fraude fiscal; 

28.11.6 Não mantiver a proposta.  

28.12  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

28.12.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
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28.13 Multa  moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

28.14 Multa  compensatória de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

28.14.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

28.14.2  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 

Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

28.14.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

28.15 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

28.15.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

28.15.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

28.15.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

28.16 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

28.17  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

28.18  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

29 DA RESCISÃO DO CONTRATO  

 

29.1 Constituem motivos para rescisão do contrato: 

29.2 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou pra zos; 

29.3 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

29.4 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;  

29.5 O atraso injustificado no i nício do fornecimento;  

29.6 A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
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29.7 A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou  incorporação, não admitidas neste 

edital e no contrato;  

29.8 A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato;  

29.9 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompan har 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

29.10 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

Lei nº 8.666/93; 

29.11 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

29.12 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

29.13 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato;  

29.14 Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas  pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

29.15 A supressão, por parte da Administração, das compras, acarretando modificação do valor 

inicial do contra to além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;  

29.16 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou gu erra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

29.17 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

29.18 A não liberação, por parte da Admin istração, de área, local ou objeto para execução do 

fornecimento, nos prazos contratuais;  

29.19 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

29.20 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei  nº 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

29.21  A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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30 DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO  

 

30.1  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.  

30.2  A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

31 DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO  

 

31.1  A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

31.2  A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

31.3  A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  

31.4  A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

atos que  diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

31.5  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

31.6  A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos.  

31.7  A nulidade do contrato não exonera a Administr ação do dever de indenizar o contratado pelo 

que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

31.8  Nenhum  ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

 

32 DO FORO  

 

32.1 O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem deste procedimento licitatório será 

o da Justiça da Comarca de CACOAL/RO. 

 

33 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

33.1  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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33.2  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

33.3  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

33.4  As normas disciplinadoras da licit ação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

33.5  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

33.6  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do início 

e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

33.7  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

33.8  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

33.9  Não haverá indenização em caso fortuito ou de força maior. Igualmente impertinente 

indenização por parte da Administração na hipótese em que a contratada der causa à rescisão 

contratual. 

33.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.ministroandreazza.ro.gov.br  e www.comprasgovernamentais.gov.br  e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Pau Brasil, 5577 ɬ centro ɬ Ministro Andreazza RO, 

nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

33.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I ɬ MODELO  DE PROPOSTA; 

ANEXO II ɬ TERMO DE COMPROMISSO;  

ANEXO III ɬ DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL;  

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA;  

ANEXO V - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA;  

ANEXO VII - DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART.7º/CF.  

ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO;  

ANE XO IX ɬ PROJETO BÁSICO; 
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AN EXO X ɬ PLANTA ; 

ANEXO XI ɬ PLANILHA ORÇAMENTARIA;  

 

 

Ministro Andreazza, 19 de Maio  de 2016. 

 

 

Nelci Aparecida de Souza 

Pregoeiro Oficial  

Decreto. Nº 3.537/PMMA/2016 
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ANEXO I  

MODELO DE PROPOSTA 

 

Em atendimento ao previsto no Pregão Eletrônico 32/CPL/2016 a empresa................., CNPJ 

nº................, estabelecida no ........................., compromete-se a realizar os serviços objeto da referida 

licitação nos termos do ato convocatório, apresentando para o devido julgamento, que atendem ao 

Termo de Referencia da referida Tomada de Preços. 

Item 
Postos de serviços Unid  Quant.  

Valor 

Mensal  
Total  

 

01 

CONSTRUÇÃO DE AREA DE SERVIÇO, 

COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE 8,79M2 

 

 

Serviço 

 

01 

  

 

1. Valor global é de XX,XX (extenso) 

2. Declaramos que o prazo de execução será de acordo com edital/Convênio e Projeto básico.  

3. Declaramos que o prazo de validade de nossa Proposta é de..........(.........) dias corridos, a contar da 

data de abertura da licitação.  

4. Declaramos que caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 

assinar o Termo de Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para 

esse fim o Sr. ................, Carteira de Identidade nº..............expedida em ...../............/....., Órgão 

Expedidor............., e CPF nº.................., como representante legal desta Empresa.  

5. Declaramos que a composição do índice dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI da proponente, 

a ser elaborado de acordo com as orientações do Tribunal de Contas da União, em especial o 

Acórdão 2.622/2013. 

 

      ..........................,  ............. de................................de 20___. 

 

 

 

___________________________________________ 

(FIRMA LICITANTE/CNPJ)  

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO II  

 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO  

 

 

EXMA SENHORA PREGOEIRA 

DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE MINI STRO ANDREAZZA  ɬ RO. 

    

 

  Pelo presente Termo de Compromisso, propomo-nos a fornecer o objeto de que trata o 

Edital PREGÃO ELETRONICO Nº32/CPL/2016, pelos preços constantes da nossa PROPOSTA DE 

PREÇO  de acordo com os Quadros de Quantitativos especificados neste Edital. 

  

Declaramos ainda que: 

 

a) Assunção de responsabilidade pela execução dos serviços e sujeição às condições 

estabelecidas no Edital. 

 

b) Reconheço do direito da Administração pública de paralisar ou suspender a execução dos 

serviços, na forma da Lei. 

 

c) Concordância em firmar o contrato para execução dos serviços propostos, pelos respectivos 

preços mediante regular convocação. 

 

d) O prazo de validade da proposta, a qual deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias contados 

à partir da data aprazada para sua apresentação. 

 

e) Sob as penas da lei que não utiliza em seu quadro funcional a mão-de-obra de menores, nas 

idades e condições elencadas no inciso XXXIII Art. 7º da Constituição Federal, em 

conformidade com a lei nº: 9.854 de 27/10-99.  

 

f) Encontram-se computadas todas as despesas necessárias ao completo cumprimento do objeto, 

bem como os materiais, mão-de-obra, encargos sociais, impostos, taxas e emolumentos, BDI, 

inclusive as relativas às questões de controle ambiental das obras, aos quais a licitante, vindo a 

ser Contratada, se compromete pelas integrais liquidações destas despesas, isentando 

completamente a Prefeitura, destas responsabilidades 
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      ..........................,  ............. de................................de 20___. 

  

  

 

 

___________________________________________ 

(FIRMA LICITANTE/CNPJ)  

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL  

Atenção: emitir em papel que identifique a licitante.  
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ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL  

 

 

PREGÃO ELETRONICO  Nº: 032/CPL/2016 

PROCESSO ORDINARIO 171/2016 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA  

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

  Para fins de participação da licitação em epígrafe, tendo tomado conhecimento dos 

termos do correspondente Edital, DECLARAMOS que aceitamos plenamente e de maneira 

irretratável os termos e as condições estabelecidas no mesmo, bem como de seus anexos. 

Atenciosamente, 

 

 

 

______________, _____ de ____________ de 20____ 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

(FIRMA LICITANTE/CNPJ)  

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL  

Atenção: emitir em papel que identifique a licitante.  
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ANEXO  IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA  

 

PREGÃO ELETRONICO Nº: 032/CPL/2016 

PROCESSO ORDINARIO 171/2016 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO E  PLANEJAMENTO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA  

 

 

 

  _____(nome da empresa)__ ___, inscrita no CNPJC/MF nº _______, sediada a 

____(endereço completo)______, declara, sob as penas da lei, para fins de participação na PREGÃO 

ELETRONICO 32/CPL/2016 , da Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza , que até a presente 

data NÃO EXISTE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO, BEM COMO NÃO 

SE ENCONTRA EM ESTADO DE INIDONEIDADE DECLARADO OU SUSPENSO, POR 

NENHUM ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL OU 

DO DISTRITO FEDERAL, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

______________, _____ de ___________ de 20____ 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

(FIRMA LICITANTE/CNPJ)  

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL  

Atenção: emitir em papel que identifique a licitante.  
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ANEXO V  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº: 032/CPL/2016 

PROCESSO ORDINARIO 171/2016 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA  

 

 

 

 

____(nome da empresa)_ ___, inscrita no CNPJC/MF nº ___________, sediada a ____(endereço 

completo)__ ____, DECLARA , para fins do disposto no subitem 3. 2.4 do Edital Tomada de Preços 

nº: ___/_____, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser 

Microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº: 123/06, e tendo 

interesse em se beneficiar dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que 

couber. 

 

 

______________________, _____ de __________________ de 20____ 

 

 

 

 

___________________________________________ 

(FIRMA LICITANTE/CNPJ)  

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL  

Atenção: emitir em papel que identifique a licitante.  
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ANEXO VI  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA  

 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº: 032/CPL/2016 

PROCESSO ORDINARIO 171/2016 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA  

 

 

 

....................... (identificação e qualificação da empresa licitante), representada pelo(a) Sr.(a) 

........................................................... (identificação e qualificação do Responsável pela visita ao local da 

obra), tomou conhecimento dos locais onde se desenvolverão os serviços, familiarizando-se com a 

natureza e vulto dos serviços técnicos especializados específicos, bem como, com as técnicas 

necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do objeto da licitação, referente à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA DE 

SERVIÇO, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE 8.89 M2, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Edital no (anexo I). 

, referente ao PREGÃO ELETRONICO  nº: ____/_____, do Processo Administrativo nº ____/___, de 

acordo com que se encontra especificado no Edital e anexos, aprovado pela Prefeitura Municipal de 

Ministro Andreazza , integrante do Edital  de Licitação. 

 

 

____________, _____ de _____________ de 20____ 

 

 

______________________________________ 

(FIRMA LICITANTE/CNPJ)  

ASSINATURA POR EXTENSO DO VISITANTE AO LOCAL DA OBRA  

RECONHECIDO FIRMA  

 

 

___________________________________________ 

NOME POR EXTENSO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA PREFEITURA 

LOCAL (ACOMPANHANTE AO LOCAL DA OBRA)  
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ANEXO VI I  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART.7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

 

PREGÃO ELETRONICO  Nº: 032/CPL/2016 

PROCESSO ORDINARIO  171/2016 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA  

 

 

 A Empresa _________________, CNPJ:____________, com sede à ____________________, 

através de seu representante legal ____________________declara para os devidos fins de direito, na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletronico nº 

32/CPL/2016, instaurado por esse órgão público, em cumprimento ao inciso XXXIII do Art 7º da 

Constituição Federal, de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

DECLARA  ÈÐÕËÈɯÛÌÙɯÊÐ÷ÕÊÐÈɯØÜÌȰɯɁ ɯÍÈÓÚÐËÈËe de declaração prestada objetivando benefícios na 

presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

ÌÕØÜÈËÙÈÔÌÕÛÖɯÌÔɯÖÜÛÙÈÚɯÍÐÎÜÙÈÚɯ×ÌÕÈÐÚɯÌɯËÈÚɯÚÈÕñĢÌÚɯÈËÔÐÕÐÚÛÙÈÛÐÝÈÚɯ×ÙÌÝÐÚÛÈÚɯÕÈɯ+ÌÐɯƜȭƚƚƚɤƝƗɂȭ 

 

 

____________, _____ de _________ de 20____ 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

(FIRMA LICITANTE/CNPJ)  

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL  

Atenção: emitir em papel que identifique a licitante.  
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ANEXO VIII  

MINUTA CONTRATO Nº  

TOMADA DE PREÇOS Nº. : 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNCIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA  E A 

EMPRESA:  

 

 

 

   MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA -  RO, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 63.762.074/0001-85 , com sede e administração na Av. 

Pau Brasil  n. 5577, Bairro Centro, nesta cidade e Comarca de  Ministro Andreazza, Estado de 

Rondônia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Sr. Neuri Carlos Persch, brasileiro, 

casado, portador do Documento de identidade RG nº 315.616 SSP/RO e inscrito no CPF/MF sob nº. 

325.451.772-53, residente e domiciliado nesta cidade de Ministro Andreazza, Estado de Rondônia, 

doravante denominada de CONTRATADA  representada pelo Sr. ______________, portador do 

CPF n°: ________________ e RG nº: _______ ɬ SSP/___, resolvem celebrar o presente instrumento de 

prestação de serviços com forma de execução indireta por preço Global , de acordo com o Edital 

PREGÃO ELETRONICO n.º 032/2016, Processo Ordinario  nº 171/CPL/2016, tudo em 

conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, na forma a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA ɬ DO OBJETO (art. 55, inciso I).  

 

  O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA DE SERVIÇO, COMPREENDENDO A 

EXECUÇÃO DE 8.89 M2, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital no (anexo I). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA ɬ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 

OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII).  

 

  O respaldo jurídico do presente Contrato encontra-se consubstanciado na Lei Federal 

nº 8.666/93 e alterações, no Edital da Pregão Eletronico nº 032/CPL/2016 nos termos da proposta 

constante no Processo nº: 0171/2016 e que não contrariem o interesse público nos casos omissos. 

  § 1º Os casos omissos, porventura existentes, serão comunicados ao Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, que o encaminhará à Assessoria Jurídica do Município para se pronunciar, 

devendo ser resolvido nos moldes da legislação vigente e que não contrariem o interesse público. 
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CLÁUSULA TERCEIRA ɬ DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II).  

 

  O regime de execução do presente Contrato será de forma indireta por preço global, 

com cumprimento do descrito na Cláusula Primeira.  

 

CLÁUSULA QUARTA ɬ DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS 

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E REAJUSTAMENTO (art. 55, inciso III).  

 

   A Contratante pagará a Contratada pelos serviços o valor total de R$: ____ ɬ 

(_______), de acordo com edital . 

 

    

      § 1º Prefeitura Municipal, fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, por 

ocasião da realização dos serviços, objeto desta licitação, estes não estiverem de acordo o Projeto 

Básico, Projeto Executivo, Planilha de Composição de Custos. 

  

      § 2º. O pagamento dos serviços será realizado conforme medição/cronograma 

financeiro e nos termos estabelecidos no projeto básico, mediante depósito bancário em até o 10 (dez) 

dia do mês, devendo a empresa emitir nota fiscal que será devidamente certificada pelo setor 

responsável pela fiscalização dos serviços.  Deverá, ainda, como condição de pagamento, a empresa 

apresentar comprovação de recolhimento dos encargos sociais/previdenciários - GPS - referente à 

execução do contrato. 

 

      § 3º. O desembolso máximo por período será efetuado de acordo com as medições e 

nos termos estabelecidos no cronograma físico-financeiro, e ainda, de acordo com a disponibilidade 

dos recursos financeiros, observado o §2º. 

 

      § 4º.  No que concerne ao critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, 

desde a data de adimplemento do objeto desta licitação até a data do efetivo pagamento, admitir-se-á 

atualização se decorridos mais de 30 (trinta) dias de atraso, e será utilizado a variação do IGP-DI/FGV, 

ou de outro índice que venha a substituí-lo oficialmente.   

 

    § 5º. Não será efetuado qualquer tipo de adiantamento ou antecipações de pagamentos 

no objeto desta licitação. 

 

    § 6º. Os preços propostos são irreajustáveis por força das Leis n.ºs 8.880, de 28.05.94 e 

9.069, de 29.06.95. 
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      § 7º. As penalizações por atraso no pagamento consistirão apenas na atualização 

financeira prevista no § 4º. 

 

CLÁUSULA QUINTA ɬ DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DO CONTRATO ( art. 55, inciso IV).  

 

  § 1º. O contrato terá validade de xxxxx (xxx) dias, podendo sofrer prorrogações, depois 

de procedido a devida justificativa por escrito e autorizado, previamente, pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal.  

 

  § 2º. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, depois de procedido a devida justificativa por escrito e autorizado, previamente, pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal , desde que ocorra qualquer motivo estipulado no artigo 57, § 1º, da 

Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

   

  § 3º. A empresa vencedora prestará e entregará os serviços, objeto deste contrato, bem 

como procederá sua execução, no prazo máximo de xxxx (xxx)  dias,  de acordo com o Projeto Básico, 

observado os §§ 1º e 2º. 

 

  § 4º.  A empresa vencedora do certame, prestará os serviços nos locais estabelecidos no 

Projeto Básico, Projeto Básico Executivo e Convênio.  

 

 

CLÁUSULA SEXTA ɬ DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V).  

 

   A despesa com a execução do presente Contrato correrá por conta da Dotação 

Orçamentário do presente exercício 

02.003- SEC. MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO . 

02.003.04.122.0005.2051 - ATENDIMENTO AO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEMAP  

4.4.90.51.00 -OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

CLÁUSULA SÉTIMA ɬ DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII 

e XIII).  

   A Contratada se obr iga a: 

 

   a) Executar os serviços descriminados na cláusula primeira deste Contrato de 

acordo com o Projeto Básico; 
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   b) assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, 

derivadas ou conexas com o Contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela 

contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e 

a Prefeitura. 

   c) responder por todo e qualquer dano que causar à Prefeitura ou a terceiros, 

ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura. 

 

   d) autorizar descontos em suas faturas do valor correspondente aos referidos 

danos, pertinentes aos pagamentos mensais que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.  

 

   e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, decorrentes de modificações quantitativos ou projetos ou especificações, 

conforme disposto no §§ 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93 e alterações. 

 

g) manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº 032/2016 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII).  

   O não cumprimento do objeto do Contrato, e das demais cláusulas, implicará na 

aplicação de sanções a CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas posteriores alterações. 

 

§ 1º -  ÚɯÚÈÕñĢÌÚɯËÌɯØÜÌɯÛÙÈÛÈɯÖɯɁÊÈ×ÜÛɂɯËÌÚÛÈɯÊÓâÜÚÜÓÈȮɯ×ÖËÌÙæÖɯÚÌÙɯËÈÚɯÚÌÎÜÐÕÛÌÚɯ

naturezas: 

a) Advertência;  

 

b) Multa;  

 

   c) Rescisão do Contrato; 

 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta Prefeitura 

Municipal.  

 

   e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

mailto:cpl@ministroandreazza.ro.gov.br


 
 Departamento de Licitação    
Av. Pau Brasil, nº 5577 ɬ Centro ɬ Ministro Andreazza/RO  - CEP: 76.919.000 - webmail: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br 

 

Telefone: (69) 3448-2361 ramal 816 - Av. Pau Brasil, nº 5577 ï centro ï Ministro Andreazza/RO 

 

C P L 

Processo Nº171 

Folhas_______ 

contratado ressarcir a Administração os prejuízos causados, após decorrido o prazo da sanção 

aplicada. 

 

       § 2º. Fica fixado o percentual de 0,05% sobre o valor da adjudicação, a título de multa 

de mora, por dia de atraso na execução dos serviços, até o 30º (trigésimo) dia, salvo comprovadamente 

justificado pela empresa e aceito pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal; 

 

       § 3º. Ultrapassado o prazo acima mencionado, a empresa adjudicatória ficará sujeita, 

ainda, à multa correspondente a 2% do valor adjudicado. 

 

        § 4º. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento e, quando for o 

caso, cobrado judicialmente. 

        § 5º. As sanções previstas alínÌÈÚɯ ɁÈɂȮɯ ɁÊɂȮɯ ɁËɂɯ Ìɯ ɁÌɂȮɯ ɯ ×ÖËÌÙæÖɯ ÚÌÙɯ È×ÓÐÊÈËÈÚɯ

ÊÜÔÜÓÈÛÐÝÈÔÌÕÛÌɯÊÖÔɯÈɯÈÓąÕÌÈɯɁÉɂȮɯÍÈÊÜÓÛÈËÖɯÈɯËÌÍÌÚÈɯ×ÙõÝÐÈɯËÖɯÐÕÛÌÙÌÚÚÈËÖȮɯÕÖɯÙÌÚ×ÌÊÛÐÝÖɯ×ÙÖÊÌÚÚÖȮɯ

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA NONA ɬ DA ALTERAÇÃO (art. 65).  

 

   Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 

estipulados no artigo 65, da Lei 8.666/93 e alterações, devidamente comprovadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA ɬ DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII e IX).  

 

   A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, unilateralmente, de 

acordo com o previsto no inciso I, do artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

   § 1º - -ÈɯÖÊÖÙÙ÷ÕÊÐÈɯËÈɯÙÌÚÊÐÚæÖɯ×ÙÌÝÐÚÛÈɯÕÖɯɁÊÈ×ÜÛɂɯËÌÚÛÈɯÊÓâÜÚÜÓÈȮɯÕÌÕÏÜÔɯ

ônus recairá sobre a CONTRATANTE, em virtude desta decisão, salvo o pagamento dos serviços já 

realizados e devidamente comprovados. 

 

   § 2º - Fica reconhecido os direitos da Administração em caso de rescisão 

administrativa prevista nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ɬ DA FISCALIZAÇÃO (a rt. 67). 

 

   Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93 e alterações, fica designado 

a Comissão de Permanente de Acompanhamento, Fiscalização desta Prefeitura para acompanhar a 

execução e fiscalizar o presente Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ɬ DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO (art. 55, 

inciso XI).  

 

   Fica este Contrato Vinculado ao Edital Pregão Eletronico nº  032/CPL/2016, a 

proposta constante no Processo Ordinário  nº 171/CPL/2016 e as disposições da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ɬ DO FORO (art. 55, § 2º). 

 

   As partes contratantes elegem o Foro do Município de Cacoal, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, 

com renúncia expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

   E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 

 

 

 

 

Ministro Andreazza  ɬ RO, ____ de ______________ de 20__. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Prefeito 

Contratante 

 

 

________________________________ 

Secretario 

SEMAP 

 

 

________________________________ 

Contratada 

CNPJ: 
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ANEX O IX  

 
 

PROJETO BÁSICO 

 

 

 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 
  

1. INTRODUÇÃO 
 
Em observância ao disposto no Artigo 7º, parágrafo 2º, inciso I, c/c o Artigo 6º, IX, ambos da Lei 
8.666/93, e para atender as necessidades desta Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento (SEMAP) elaboramos o presente Projeto Básico/Termo de Referência para que, 
através do procedimento legal pertinente, seja efetuada a Contratação de uma empresa, a fim de 
realizar serviços de Construção. 
  
2. JUSTIFICATIVA 

            A presente solicitação tem como justificativa a necessidade, para realizar 
Contratação de uma Empresa, a fim de realizar a construção de uma área de serviço, 
compreendendo a execução de 8.79 m², conforme planta e planilha orçamentaria em anexo, para 
atender os serviços de copa, por não existir espaço adequado para atender os serviços 
provenientes desta Secretaria e demais Secretarias Municipais. 

 
3. VALOR ESTIMADO  

                       Estima-se o valor da presente contratação  em aproximadamente R$  20.176,76 
(Vinte Mil Cento e Setenta e Seis Reais e Setenta e Seis Centavos). 
  
4. COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

Foi utilizada na composição do preço, a média aritmética entre o seguinte 
parâmetro: 

Pesquisa de preço fonte (SINAP) 
 
5. DA GARANTIA E DA LEGISLAÇÃO: 
              a) Sendo o prazo de execução de 30 (trinta) dias após a data do empenho no valor de 
R$ 20.176,76 (Vinte Mil Cento e Setenta e Seis Reais e Setenta e Seis Centavos). 
 
            b) Observância da Legislação: A empresa vencedora  deverá observar as normas e 
padrões para a preservação ambiental de acordo com as Leis ambientais em vigor.   
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              c) A Empresa vencedora deverá ser responsável inclusive pelo (s) civil e penalmente 
pelos funcionários (s) para execução dos serviços, bem como pelo recolhimento das respectivas 
obrigações trabalhistas, previdenciário e tributário. 
6. Pagamento:  
Para a empresa receber o pagamento, a mesma deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura 
discriminativa do serviço, comprovando sua adimplência com a Seguridade Social (Certidão 
Negativa de Débito ï CND), FGTS (Certificado de Regularidade de Situação ï CRS) e com a 
Fazenda Federal, bem como a quitação com demais impostos e taxas que por ventura incidam 
sobre o mesmo. 
O pagamento será feito após a emissão da Nota Fiscal (devidamente atestada pelo órgão 
competente), mediante ordem bancária em moeda corrente deste país. 
 
                      O pagamento será efetuado mediante apresentação de planilhas, fotos antes durante 
e depois, informando os serviços executados e pago em  cheque nominal ou ordem bancária em 
moeda corrente deste país, após a emissão de nota fiscal (devidamente atestada  pelo o secretário 
da pasta). 
  
7. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 
 

          O Secretário da pasta ficará responsável em averiguar a qualidade dos serviços, 
acompanhado até o final da sua execução. 
 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 

 As despesas com a futura construção ocorrerão por conta do projeto de Atividade 
02.02.003.122.0005.2.051, Atendimento aos Serviços Administrativos da SEMAP sub. 
elemento 4.4.90.51.00, Obras e Instalações. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
          As dúvidas quanto à execução da contratação poderão ser tiradas através do telefone 
(69)3448-2361- no horário de 7:00 às 13:00 horas. 

 
 
 
 

Ministro Andreazza/RO, 04 de abril de 2.016. 
 

 

Ilda Oliveira Abreu Silva  

Secretaria Mun. De Adm. e Planejamento  

Decreto n.º3.245/PMMA/2015 
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ANEXO X  

PLANTA  
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